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Direito Social





OAB / RS 967
Vitor Hugo Loreto Saydelles

Helena Amisani Schueler

Ricardo Guimarães Só de Castro

Ricardo Barros Cantalice

Fábio Luiz Maia Barbosa

Isadora Costa Moraes

Abrão Moreira Blumberg

Fernando Rubin

Daiane Fraga de Mattos

_________________________________________________________________________

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE:   __________________________________________________________________________________,

(nome)

__________________________, ______________________________, ________________________,

(nacionalidade)


                        (estado civil)


                                 (profissão)

__________________________, ________________________________________________________ 

(CPF)




(endereço completo)

OUTORGADO: FÁBIO LUIZ MAIA BARBOSA, OAB/RS 26.987, ANTONIO CARLOS PORTO JUNIOR, OAB/RS 23.096, VITOR HUGO LORETO SAYDELLES, OAB/RS 22.985,  RICARDO GUIMARÃES SÓ DE CASTRO, OAB/RS 38.465, HELENA AMISANI SCHULER, OAB/RS 30679, RICARDO BARROS CANTALICE, OAB/RS 49579, e ISADORA COSTA MORAES, OAB/RS 43166, todos com endereço profissional na Avenida Borges de Medeiros , 612/ 2º andar, conjunto: 21 
Centro Porto Alegre RS  CEP: 90.020-022  Telefone: 3215-9000 

PODERES:  Ao OUTORGADO, o OUTORGANTE constitui seu(s) procurador(es) para representá-lo em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, em ações que seja autor, réu, litisconsorte, assistente ou oponente. Para isso, outorga os poderes da cláusula “Ad Judicia et Extra” e mais os poderes especiais de requerer assistência judiciária e fazer a declaração de pobreza, de representar em audiência, receber intimação, acordar, discordar, transigir, desistir, receber, dar quitação, requerer falência, prestar compromisso, requerer o que for necessário perante qualquer repartição pública federal, estadual ou municipal, recorrer e praticar os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer em conjunto ou separadamente, com a finalidade de propor: AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO CONTRA A UNIÃO FEDERAL.

HONORÁRIOS: Serão devidos aos OUTORGADOS honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre os valores apurados no feito devidos ao OUTORGANTE.

, _____ de ________________ de ________.

__________________________________________

(assinatura) 

__________________________________________________________________________

Avenida Borges de Medeiros, 612, 2º andar – Porto Alegre/RS – Cep: 90020-022

Fone/Fax: (51) 3215.9000

e-mail: direitosocial@direitosocial.adv.br
